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DECRETO Nº 185, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 
        “Dispõe sobre movimentação orçamentária 

no valor de R$ 1.161.898,08 e dá outras 

providências”. 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária - Atender Contrato nº 241/2022 

Starex Remoções gestão do serviço municipal de 192, Atendimento das demandas de serviços por ordem 

judicial e diária de motoristas, Andamento do Processo licitatório de implantação de sistema de saúde, 

Processo licitatório nº 480/2024 fornecimento parcelado de combustível – Secretária de Saúde; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Nos termos do artigo 13, inciso VI, da Lei nº 4.074, de 28 de setembro de 2.023, fica aberto 
na Secretaria de Finanças, uma transposição no valor de R$ 1.161.898,08 (um milhão, cento e sessenta e um 
mil, oitocentos e noventa e oito reais e oito centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação:   

 

 
 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da anulação das seguintes 
dotações:   

 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 05 de junho de 2024 – 325º da Fundação 

 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO RUSSO 
Secretário Municipal de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

8 SECRETARIA DE SAÚDE

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.08.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.08.01 339039.10.302.0014.2.033.01.3100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA (Ficha 305) 200.000,00           

8 SECRETARIA DE SAÚDE

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.08.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.08.01 339040.10.122.0014.2.031.01.3100000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (Ficha 289) 317.400,00           

8 SECRETARIA DE SAÚDE

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.08.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.08.01 339039.10.301.0014.2.032.01.3100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA (Ficha 230) 179.098,08           

8 SECRETARIA DE SAÚDE

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.08.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.08.01 339030.10.122.0014.2.031.01.3100000 MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 279) 465.400,00           

8 SECRETARIA DE SAÚDE

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.08.01 310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

02.08.01 319011.10.301.0014.2.032.01.3100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL (Ficha 225) 1.161.898,08        


